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Pindamonhangaba , 23 de 	outubro 
	de 196 1 

ProJ4to de lei Nx 2 
	G 

Dispie soibre um empréstimo de 
Cr$1.000.000,00 a ser contra/do 
com a Caixa Económica do Estado 
de Sio Pauloo  

Manoel Cesar Ribeiro, Prefeito Municipsa, faço saber que a 
Calmara MUnicipal de Pindamonhangaa decreta e eu promulgo a seguinte 
lei:- 

Artigo 1Q - Fica a Prefeutura Municipal autorizada a can -
trair com a Caixa Económica de Estado de Sio Paulo, um empréstimo até 
a importíncla de Cr$1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) destinado 
ao termino das obras de construçie de (Quadra Coberta) Ginásio de Es-
portes, de acOrdo com os estudos e projetos elaborados e aprovados a 
proposito. 

Artigo 2Q - Fica expressamente autorizada a inclusas no com-
tr4to que for delebrado, de t;das as cláusulas e condiçies adotadas 
em operaçíes dessa natureza e, de modo especial, as seguintes:_ 

a) - prazo máximo até - 10 - (dez) anos, com resgate em prez, 
taçies mensais de juros e amortização pela Tabela Price, 
vencendo-se a primeira prestação 30 (tinta) dias ap‘s a 
entrega da Ultima parcela do empréstimo; 

b) - juros dó 12% (doze por cento) ao anos contados desde o 
recebimento da primeira parcela do empréstimo, sujeitos 
a majoração de 1% (hum por cento) na falta de pagamen-
to, nes prazos estipulados, das prestaçies de juros e. 
amortização de empréstimo, vigorando e aumento durante, 
o período de atrazoo  

c) - garantia das rendas do Múnicipio, inclusive o excesso 
de arrecadação devido pelo Estado, nos termos do 
go 67 da Constituição do Estado de Sio Paulo e 50% -
(cinquenta por cento) da quota de que trata o artigo 
15, § 4Q, da Constituição Federal. 

continua as fls. 2Q. 
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d) - multa de 10% (dez por cento) sobre a montante do 
d4bito, para atender ãs despesas de execução judi-
cial, no caso de inadimplemento do contrto por - 
qualquer das partes. 

Artigo 3Q - A,  leis orçamentarias consignaria verbas 
especiais pra o .pgamento de juros e amortizaçao do financia 
mento, que ser custeado com as rendas muníciDcis. 

:rtigo 4Q - Para cumprimento e efetivação da garan - 
tia de que trata a alínea "e", partes media e final, do arti-
go 2Q, fica a Prefeitura Municipal autorizada a conferr a - 
Caixa 1:;connicE:, do Istado de So Paulo, em carE:ter irrevogvel 
e exclusivo, os poderes necessários pra o recebimento da con 
tribuição de que trata o artigo 67 da Constituição Estadual, e a 
contribuição da quota de queirata o artigo 15, § 4Q da Consti 
tuição IVeral, devendo a Caixa entregar ao Município o total 
das quotas que receber, ou o saldo respectivo, na hipÉtese de 
atraso no pagamento das prestações do emprestimo. 

Artigo 5Q - Fica igualmente a Prefeitura Municipal - 
autorizada a contratar a execução das obras, observadas 	as 
condições que forem estipuladas na escritura de concessão do 
emprestimo. 

Paroggrafo inico - O contrato respectivo obedecetá 
minuta adotada para os serviços dessa natureza, reservando-se, 
a cn,sdora, a faculdade de exercer a direção técnica e a fisca- 

. 	 • lizaçao das obras, por intermédio de seus orgaos proprios, em- 
regime que melar consulte os integsse do Município, obedecen 
de as especificaçoes constantes do orçamento ja elaborado. 

Artigo 6Q - Fica o Poder Executivo autorizado a pagar9  
a Caixa Economica do Estado de São Paulo, a taxa de abertura do 
presente credito, no importe de Cr$10.000,00 ( der mil cruzeiros: 
fixada segundo a Resolução nQ CEESP - CA 2/61, correndo a deãpé-
saa conta do credito especial aberto pelo artigo subsequente. 

Artigo 7Q - Fica aberto na Contadorig Municipal um cre-
dito especial de Cr$310.000,00 ( trezentos e dez mil cruzeiros) 
com vigencia de 2 (dois) anos para ocorres as despesas de escri- 

segue... fls. 3 
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tura e outras decorrentes da contratação do empréstimo autori- 
zado no artigo 10, inclusive ao pagamento dos juros, sabre as 

A 	 A 
parcelas que forem entregues pela Caixa Econômica do Estado de 
Sgo Paulo, referentes ao mesmo empréstimo. 

Parágrafo único - O valor do presente credito será-
coberto com verba prt;pria que será suplementada oportunamente. 

artigo 8Q - Fica igualmente aberto na Contadoria Mu 
nicipal, cre4tio de Cr$1.000.000,00 ( um milhgo de gruzeiros) 
com vigencia de 1 (um) ano, a partir da assinatura do contra-
to

, 
 de empréstimo autorizado pela iã.',Is serite  

§ 1Q - O valor do presente credito será amprega,lo 
exclusivamente na execuçgo das obras de Ginasio de Esportes,- 
nos ternos do artigo 1Q desta lei. 

§ 2Q - O presente credito será coberto com o recur-
so previsto na operarão financeira autorizada pelo artigo pri  
meiro da pre -ente lei. 

Artigo 9Q - 'riFta lei en.rara cm vigor na c.ta de sua 
publicaçá"o, rovog- , 	- o- iça'es em contrario, 
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